
LEI MUNICIPAL Nº 5.726/02

Autoriza  a  abertura  de  Crédito 
Suplementar no Orçamento de 2002, no 
valor de R$ 218.000,00.

IRON  LOURO  BALDO  ALBUQUERQUE,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no 
orçamento do corrente exercício, destinado para execução de fomento à gestão integrada 
de resíduos sólidos urbanos (Usina de Reciclagem de Lixo), pelo Contrato de Repasse com 
a União, por intermédio do Fundo Nacional do Meio Ambiente, nº 012616761/2001/FNMA/ 
MMA/CAIXA,  Processo nº 2617.0126167/2001,  no valor  de R$ 218.000,00 (duzentos e 
dezoito mil reais), para suplementação das seguintes dotações:

            08 - SECR. MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO
       0808 - Depto. de Limpeza Pública

 0808.1545203021.051 - Obras/Instalações Usina Reciclagem de Lixo
  601-7/4490510100  - Obras e Instalações.......................................... R$ 8.864,00
1287-4/4490510100  - Obras e Instalações.......................................... R$ 209.136,00

Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar, autorizado pelo artigo 
anterior, os seguintes recursos:

a) Repasse de Recursos da União, por intermédio do Fundo Nacional do Meio 
Ambiente, Contrato de Repasse nº 012616761-2001/FNMA/MMA/CAIXA, no valor de R$ 
195.454,45  (cento  e  noventa  e  cinco  mil,  quatrocentos  e  cinqüenta  e  quatro  reais  e 
quarenta e cinco centavos), mais o valor estimado de R$ 13.681,55 (treze mil, seiscentos e 
oitenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos) de rendimentos de aplicações financeiras 
destes recursos;

b) Redução de saldo da seguinte dotação:

                        08 - SECR. MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO
                   0808  - Depto. de Limpeza Pública

 0808.1545203021.050  -  Construção de Célula no Aterro Sanitário
   600-9/4490510100  - Obras e Instalações.........................................R$ 8.864,00
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE AGOSTO DE 2002.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
              Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura Municipal:

EVALDO FRANCISCO DIOGO
      Secretário Municipal da
            Administração
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